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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2023 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2023 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

I – PREÂMBULO 
 
O Município de Matipó - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
da Independência, nº 242, Centro, Matipó, Minas Gerias, CEP 35.367-000, inscrito no CNPJ 
sob o Nº. 18.385.104/0001-27, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 
159/2023, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: 
Menor Preço, nos termos das Leis Federais Nº. 8.666/93, Nº. 10.520/2002, Lei 
Complementar Nº. 123/2006, Decreto Municipal n° 052/2021, regendo-se ainda, pelas 
disposições legais aplicáveis a espécie e condições fixadas no presente Instrumento 
Convocatório. 
 
Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 
realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
conservando a mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela 
Pregoeira. 
 
SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA OS 
PROCEDIMENTOS: 
 

LOCAL: Praça da Independência, nº 242, Centro, Matipó/MG 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:  
Dia 31 de outubro de 2023 às 09h00min 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 
Dia 31 de outubro de 2023 às 09h05min 

 
II - OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto realizar a Contratação de empresa especializada 

em gestão em telecomunicações, prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP - 

Serviço Móvel Pessoal) através das tecnologias atuais, para transmissão de voz e dados, 

com fornecimento de chips mediante outorga da ANATEL, inclusive Mobile Virtual Network 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

 
 

 

 

 

Praça da Independência, n° 242 – Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

Operator (MVNO), prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e PABX em 

Nuvem, conforme anexo I constante neste edital Pregão Presencial 061/2023. 

 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO  

3.1. Poderão participar da licitação 

3.1.1. - AS EMPRESAS PERTENCENTES AO RAMO DE ATIVIDADE RELACIONADO AO 

OBJETO DA LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NOS RESPECTIVOS ATOS 

CONSTITUTIVOS, QUE ATENDEREM A TODAS AS EXIGÊNCIAS, INCLUSIVE QUANTO À 

DOCUMENTAÇÃO, CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 

seguir: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município;  

b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  

c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  

d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente, em especial as hipóteses 

previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

e) Possuam proprietário titular de mandato eletivo no Município de Matipó;  

f) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.4 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes 

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da empresa, 

nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a 

abertura da sessão de julgamento pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes.  

 

IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

 
 

 

 

 

Praça da Independência, n° 242 – Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

 

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 

dia e horário mencionados no preâmbulo. 

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

4.1.2.1 - DIZERES ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL 

A/C DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Pregão Presencial nº. 061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023 

 

4.1.2.2 - DIZERES ENVELOPE HABILITAÇÃO 

AC DA PREGOEIRA 

EMPRESA_________________________ 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

Pregão Presencial nº. 061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023 

 

4.2 - A Prefeitura Municipal de Matipó/MG, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a 

Pregoeira designada, no local, data e horário definidos neste edital. 

  

V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento 

que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes 

"Proposta” e “Documentação” relativas a este Pregão. 

5.1.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 

documento equivalente.  
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5.1.2 - Entende-se por documento credencial:  

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;  

5.2 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os 

atos pertinentes a este Pregão;  

5.3 - Cada credenciado só poderá representar apenas uma licitante;  

5.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa 

de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 - Deverá ser apresentado, no momento do credenciamento, para exercício do direito 

de preferência de contratação com microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), de que trata desse edital, alternativamente, um dos seguintes documentos: 

a) Em se tratando de sociedade empresária, certidão expedida pela Junta Comercial da 

Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte; ou, em se tratando de sociedades simples, documento 

equivalente emitido pelo Cartório de Registro da Pessoa Jurídica.  

b) Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 

123/2006 e posteriores alterações, apresentar conforme modelo constante do Anexo VII 

deste edital. 
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b.1 – Havendo suspeita quanto a veracidade das informações, poderá haver diligência na 

forma do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, a fim de comprovação do declarado pelo 

licitante. 

c) A comprovação da qualidade microempresa ou empresa de pequeno porte (ou 

equiparadas) poderá ser comprovada com a apresentação de relatórios contábeis, forma 

de constituição da empresa, regime tributário adotado, entre outros, de forma que 

demonstrem ter auferido receitas brutas em valores que se amoldem ao estabelecido no 

art. 3º da LC 123/06; 

5.6 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 

8.666/93.  

5.7 - Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou acompanhados dos 

originais para autenticação pela Pregoeira e/ou equipe de apoio.  

5.8 - ATENÇÃO, APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO SERA EXIGIDA DECLARAÇÃO 

CONFORME SUBCLAUSULA 8.1.2 DO PRESENTE EDITAL, COMO CONDIÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VII DO ART 

4º DA LEI 10520/2002.  

5.8.1 - O Licitante que não se credenciar perante a Pregoeira, nos termos da subcláusula 

5.4, deverá apresentar a Declaração conforme disposto no inciso VII do art. 4° da Lei 

10520/02 em envelope independente contendo em sua parte externa os dizeres:  

 

A/C DA PREGOEIRA 

DECLARAÇÃO CONFORME VII do art. 4° da Lei 10520/02 

EMPRESA___________________ 

Pregão Presencial nº. 061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023 

 

5.8.1.1 – O licitante não credenciado a fase de lances verbais, deverá encaminhar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 
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pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 

5.8.2 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, será considerado 

declarado tacitamente que atende aos requisitos para habilitação, na forma do art. 4°, 

inciso VII da Lei 10520/02; 

5.8.2.1 – O licitante que encaminhar sua proposta comercial via postal, deverá enviar, em 

envelope distinto do de habilitação e proposta comercial, isto é, em separado, a 

documentação comprobatória do enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (ou equiparada), na forma do Título V deste edital, sob pena de 

inviabilidade de julgamento de sua proposta comercial. 

 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres especificados no item 4.1.2.1 

6.1.1 - A PROPOSTA DEVERÁ SER IMPRESSA E APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS, SUAS FOLHAS DEVEM ESTAR 

RUBRICADAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL, NOME DO 

PROPONENTE, NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA, ENDEREÇO. Deverão constar a proposta:  

6.1.2 - Especificação dos serviços, conforme objeto;  

6.1.3 - Preço unitário e total, em moeda nacional;  

6.1.3.1. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

6.1.3.2. – Havendo divergência entre as especificações dos itens constantes do Anexo II 

deste Edital e as constantes dos arquivos eletrônicos gerados para o Sistema 

Informatizado de Apuração de Pregão, prevalecerão as primeiras. 

6.2 - A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão;  

6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a entregar as mercadorias, objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações da ordem de serviço e em 

conformidade com este Edital. 
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6.2.3 - O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 

proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, as 

atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto contratual. 

6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação,  

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

6.2.4 - Os serviços serão prestados conforme especificação constante no Anexo I do 

presente certame, sendo que o contrato terá validade de 12 meses contados de sua 

assinatura.  

6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão 

as que constam no Anexo I e II deste edital.  

6.2.6 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 

de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderão ser solicitada prorrogação 

da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, 

caso persista o interesse desta Administração.  

6.2.7 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

6.2.8 - A licitante vencedora compromete-se a entregar as mercadorias/prestar os 

serviços, objeto desta licitação em total conformidade com as especificações da ordem de 

fornecimento/serviço e em conformidade com este Edital no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos da data da referida ordem;  

6.2.9 - É obrigatória a cotação de preços para todos os itens que compõe o lote único, 

sob pena de desclassificação da proposta comercial; 

6.3 - É facultado a Pregoeira a promoção de diligência, na forma do art. 43, § 3º da Lei nº 

8.666/93, destinado a suprimir informações eventualmente ausentes na proposta. 

 

VII- DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – 

Envelope 02.  
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7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor 

da administração publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 

que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira ou sua equipe de apoio.  

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente 

licitação:  

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

7.2.1.2.- Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado;  

7.2.2.2 – Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 

Internet), conforme legislação em vigor;  

7.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

7.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

7.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA E TÉCNICA 

7.2.3.1. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da Sede 

da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  

a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 90 

(noventa) dias da data estipulada para a abertura do certame. 

7.2.3.2. Documentos relativos à qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade técnica de experiência anterior na prestação de Serviços de 

Telefonia Fixa Comutada (STFC), incluindo os serviços de PABX em nuvem a outros órgãos 

e entidades públicas ou privadas mediante apresentação de atestado(s) de capacidade 

técnica emitidos pelos tomadores de serviços, com indicação de que os serviços foram 

prestados de forma satisfatória. 

b) Autorização fornecida pela Agencia Nacional de Telecomunicações – (ANATEL) para 

prestação de Serviço de Telefonia Fixa Comutada - (STFC) 

c) Autorização para a prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), inclusive MVNO (Mobile 

Virtual Network Operator), devidamente expedida pela Agência Nacional de 

Telecomunicações, conforme Resolução 550/2010 da ANATEL. 

d) De forma a atender às demandas e garantir o suporte necessário à prestação dos 

serviços, comprovar a existência de uma equipe composta por, no mínimo, 30 

funcionários. 

 

7.3 – DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS EM CARATER GERAL 

7.3.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 

Anexo V; 

7.3.2 – A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar 

usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº. 123/06, 
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deverá apresentar Declaração que comprove o enquadramento em ME ou EPP, junto da 

peça de credenciamento.  

7.4 – Os documentos relacionados no item 7.2.1 – “REGULARIDADE JURÍDICA” não 

precisarão constar do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

7.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

7.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

VIII - DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - ABERTURA DA SESSÃO 

8.1.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 

em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação.  

8.1.2 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que não há fatos impeditivos a habilitação 

(Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

8.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
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8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, a Pregoeira verificará a 

conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

8.2.2 - Dentre as propostas aceitas, a Pregoeira classificará em primeiro lugar a proposta 

de menor preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 

menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

alcance no máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas.  

 

8.3 LANCES VERBAIS 

8.3.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 8.2, será dada a oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

8.3.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.  

8.3.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço.  

8.3.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances.  

8.3.5 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado.  

8.3.6 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

8.3.7 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço.  
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8.3.8 - Não será permitido o uso de aparelhos telefônicos e similares durante os lances 

verbais, devendo os representantes credenciados estarem aptos aos lances. Porém, para 

negociação final, o representante da empresa que estiver com o menor valor poderá 

contatar com a empresa, para sua última proposta.  

 

8.4 HABILITAÇÃO 

8.4.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

8.4.2 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.4.3 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

 

IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

02.05.01.04.122.0005.2.016.339030 – Ficha 067 

02.07.01.12.122.0019.2.037.339030 – Ficha 201 

02.08.01.10.122.0011.2.022.339030 – Ficha 372 

02.08.01.10.301.0011.2.026.339030 – Ficha 411 

02.08.01.10.301.0011.2.026.339039 – Ficha 418 

02.09.01.08.122.0009.2.030.339039 – Ficha 558 

 

X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

10.1 – Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 

5º dia útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser protocolizada na sala de Licitações, dirigida a Pregoeira. 
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10.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.  

10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.  

10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Sala da Comissão de Licitações, da Prefeitura Municipal de Matipó/MG, situada a Praça da 

Independência, nº 242, Centro, Matipó.  

 

XI - DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

11.1 - Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira Adjudicará o objeto e o 

encaminhará o processo licitatório para homologação do resultado pela Autoridade 

Competente.  

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à homologação e adjudicação e 

determinará a assinatura do Contrato.  

 

XII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 - São obrigações do contratado, além de outras decorrentes da legislação ou da 

natureza do objeto licitado: 

12.1.1 - Entregar os produtos/prestar os serviços em estrita conformidade com as 

especificações exigidas neste Edital, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis do 

recebimento da Ordem de Serviço.  

12.1.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessário à entrega e ou execução do objeto contratual, 
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inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos 

serviços constantes da execução do Contrato dela decorrente.  

12.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, ao Município de Matipó - MG ou a terceiros.  

12.1.4 - manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram 

a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.  

 

XIII - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE 

13.1 - DO PAGAMENTO 

13.1.1 - Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até o 20º 

(vigésimo) dia do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

13.1.1.1 - Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir 

a ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 

para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 

mesma optar pela rescisão do Contrato. 

13.1.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

13.2 - DO REAJUSTE 

13.2.1 - Os preços contratados serão irreajustáveis: 

13.2.1.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do Município de 

Matipó para a justa remuneração da prestação de serviços, poderá ser objeto de 

reequilíbrio econômico-financeiro.  

13.2.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
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proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, 

para mais ou menos, conforme o caso.  

13.2.1.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo prestador de serviços 

Registrado, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, por meio de apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais 

constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste 

do Contrato, bem como documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição 

de produtos e/ou matérias primas, etc.) que comprovem que o Contrato tornou-se inviável 

nas condições inicialmente avençadas.  

13.2.1.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Matipó, esta 

deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, sem 

prejuízo da Municipalidade.  

13.2.1.5 - Fica facultado ao Município de Matipó realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto 

à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado.  

13.2.1.6 - A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 

analise técnica e jurídica do Município de Matipó, porém contemplará o objeto prestados a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Matipó.  

13.2.1.6.1 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, o fornecedor registrado não poderá suspender os serviços, e os pagamentos 

serão realizados aos preços vigentes.  

13.2.1.6.2 - O Gestor do Contrato deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo 

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  
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14.2 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no §1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e §2º, inciso II, art. 65.  

14.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não assinar o Contrato em 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito e 

aceita pelo Secretário Municipal de Administração, ocorrerá caducidade do seu direito de 

vencedora, sujeitando-se às penalidades aludidas no capítulo VII deste Pregão.  

14.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

14.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 14.3, o objeto da presente licitação poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as 

propostas apresentadas.  

14.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital.  

14.7 - Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para o procedimento de 

homologação.  

14.8 - Conforme art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município, sendo descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores do 

município a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das demais 

cominações legais.  

14.9 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 

em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de 

impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem.  
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14.10 - O licitante poderá retirar o edital na sede da prefeitura.  

14.11- Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de 

Matipó/MG, por escrito, por intermédio da Pregoeira ou através do telefone 0xx(31) 3873-

1680, no horário de 08:00hs às 17:00hs. 

 

Matipó/MG, 27 de outubro  de 2023. 

 

 

Ariane Torres Pedroso 
Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência (TR) tem por finalidade contratação de empresa 

especializada em gestão em telecomunicações, prestação de serviços de telefonia móvel 

pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) através das tecnologias atuais, para transmissão de 

voz e dados, com fornecimento de chips mediante outorga da ANATEL, inclusive Mobile 

Virtual Network Operator (MVNO), prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 

e PABX em Nuvem. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação do serviço de gestão em telecomunicações, fornecimento de linhas 

móveis e telefonia fixa através de PABX em nuvem é uma solução viável e estratégica para 

os municípios e consórcio diante dos desafios crescentes enfrentados. Com a qualidade 

precária dos serviços prestados pelas operadoras tradicionais e o aumento dos gastos 

associados à máquina administrativa, é imprescindível adotar processos de contratação 

eficientes e planejados previamente, a fim de aprimorar a qualidade técnica dos contratos 

e promover economia para a administração pública. 

Nesse contexto, destaca-se a necessidade do serviço de gestão em telecomunicação 

devido à complexidade envolvida e à falta de mão de obra especializada nessa área nos 

quadros de funcionários dos órgãos públicos. Além disso, a telefonia móvel desempenha 

um papel crucial no cenário atual, permitindo mobilidade e um atendimento mais dinâmico 

e O serviço de telefonia fixa, aliado ao PABX em nuvem, desempenha um papel 

fundamental no ambiente de trabalho atual. Por meio do PABX em nuvem, é possível 

centralizar e gerenciar as chamadas de forma eficiente, proporcionando maior flexibilidade 

e escalabilidade. 
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A contratação desse serviço proporcionará uma gestão eficiente das telecomunicações, 

garantindo a qualidade dos serviços prestados, reduzindo custos e oferecendo maior 

flexibilidade e mobilidade aos usuários. Dessa forma, será possível otimizar recursos, 

direcionando-os de maneira estratégica para atender às demandas da administração 

pública e promovendo uma melhor prestação de serviços à sociedade. 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS/ OBJETO:  

3.1.  O objeto do presente Termo de Referência apresenta-se resumidamente com o item, 

quantidades e unidades de fornecimento fixados na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QUANT.. 
VALOR 

UNIT. 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 LICENÇA BÁSICA UND 65 R$ 23,66 R$ 1.537,90 R$ 18.454,80 

2 
LICENÇA 

INTERMEDIÁRIA 
UND 7 R$ 30,00 R$ 210,00 R$ 2.520,00 

3 
LICENÇA DE TRUNK 

/ SBC UND 24 R$ 11,66 R$ 279,84 R$ 3.358,08 

4 
ATENDIMENTO 

AUTOMÁTICO URA 
UND 1 R$ 26,00 R$ 26,00 R$ 312,00 

5 

"SERVIÇO DE 
TELEFONIA FIXA 

COMUTADA – STFC - 

LIGAÇÕES 
ILIMITADAS PARA 

TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL (FIXO-

FIXO E FIXO- 

UND 7 R$ 68,33 R$ 478,31 R$ 5.739,72 

6 
0800 ILIMITADO - 6 
CANAIS 

UND 1 R$ 903,33 R$ 903,33 R$ 10.839,96 

7 
APARELHO IP 

BÁSICO 
UND 72 R$ 26,33 R$ 1.895,76 R$ 22.749,12 

8 
LINHA MÓVEIS COM 

1GB DE DADOS 
UND 1 R$ 45,29 R$ 45,29 R$ 543,48 

9 

GESTÃO, 
CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM 
TELECOM 

UND 1 R$ 901,77 R$ 901,77 R$ 10.821,24 

10 
TAXA DE 

INSTALAÇÃO 
ÚNICO 1 R$1.986,00 R$ 1.986,00 ---------------- 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 75.338,40 

 

3.2 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

3.2.1. Licença Tipo 1: Código de acesso para utilização, Chamadas externas , Chamadas 

gratuitas entre ramais, Desvio incondicional de chamadas, Desvio de chamadas em caso 
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de ocupado, Desvio de chamadas em caso de não atendimento, Desvio de chamadas 

quando indisponível, Desvio incondicional secundário de chamadas, Transferência de 

chamadas, Chamada em espera, Identificador de chamadas (Bina) - chamadas internas e 

externas, Registros de Chamadas, Retorno de Chamada, Toque Externo Personalizado, 

Autenticação, Arranjo de Chamada Múltipla, Múltiplos Dispositivos até 2, Gerenciamento de 

capacidade de chamada, Bloqueio de chamadas. 

 

3.2.2. Licença Tipo 2: Código de acesso para utilização, Chamadas externas , Chamadas 

gratuitas entre ramais, Desvio incondicional de chamadas, Desvio de chamadas em caso 

de ocupado, Desvio de chamadas em caso de não atendimento, Desvio de chamadas 

quando indisponível, Desvio incondicional secundário de chamadas, Transferência de 

chamadas, Chamada em espera, Identificador de chamadas (Bina) - chamadas internas e 

externas, Registros de Chamadas, Retorno de Chamada, Toque Externo Personalizado, 

Autenticação, Arranjo de Chamada Múltipla, Múltiplos Dispositivos até 2, Gerenciamento de 

capacidade de chamada, Bloqueio de chamadas, Audio / Video Conferência, Status 

presença, Envio de mensagens, Compartilhamento de arquivos, Compartilhamento de tela 

e aplicações, Integração Microsoft Teams, Conferência de Voz e Vídeo com no mínimo 25 

participantes, Espaço de trabalho, reuniões ( grupos, diretórios), Agendar Reuniões, Fundo 

de tela virtual, Redução de ruido (voz), grupo de busca. 

3.2.4. Atendimento Eletrônico (URA): Ferramenta para filtrar chamadas recebidas e 

as direciona a seu destino pretendido por meio de interações com o chamador, O acesso a 

URA deve ser feito discando um número associado ou um ramal.  Uma vez conectado ao 

Autoatendimento, o chamador ouve uma saudação que fornece um menu de opções para 

completar o roteamento da chamada. 

3.2.5. Licença SBC - Canais:  

3.2.7. Aparelho Básico: Deve ser homologado pela ANATEL, possuir 01 interfaces de 

rede RJ-45 10/100 Base-T para conexão de desktop e conectividade com a Rede LAN, 

possuir, no mínimo, 4 teclas programáveis, SIP 2.0 sobre TCP/UDP/ TLS, suportar, possuir 

conector de fone de ouvido RJ-9, fonte de alimentação AC 100V-240V. 

3.2.10. Deve ser homologado pela ANATEL, possuir arco ajustável à cabeça, possuir 

microfone flexível, possuir microfone com cancelamento de ruído, áudio de alta definição, 
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conectividade USB, cabo com comprimento mínimo de 01 (um) metro, suporte aos 

sistemas operacionais Windows 10 ou superior e MacOS 10 ou superior. 

3.2.13. 0800 - 6 canais: Serviço de telefonia 0800, possibilitando a recepção de até 

quatro chamadas simultaneamente. 

3.2.15. Serviço de Voz ilimitados – 1 canal:  Oferecer um serviço de voz que permita 

ligações ilimitadas para fixo e celular em todo o Brasil. A partir de uma linha em nuvem, 

sem necessidade de instalação física. 

3.2.19. Linha móvel ligações ilimitadas - 1 Gb: linhas móveis, com ligações ilimitadas 

para fixo e móvel em todo o território nacional, 1GB de dados móveis e WhatsApp 

ilimitado. 

3.2.23. Sistema Web de Gestão de linhas móveis: Sistema de Gestão para controle 

de linhas móveis, contendo verificação de consumo de dados móveis e minutagem das 

ligações realizadas pelas linhas utilizadas, plataforma web de fácil acesso e navegação, 

com uma interface intuitiva e amigável, funcionalidades de inventário de linhas e 

aparelhos, possibilitar a departamentalização das linhas móveis em pelo menos 6 níveis na 

plataforma, Fornecer gráficos e relatórios detalhados sobre o consumo de dados e ligações 

na plataforma web, oferecer opções de criação de planos para atender às necessidades 

específicas dos usuários, Permitir a retarifação de contas, possibilitando a criação de novas 

faturas. 

3.2.24. Serviços de levantamento de informações, notadamente no 

levantamento de informações para redução de custos de serviços de 

telecomunicação: Realizar levantamento de informações detalhadas sobre os serviços 

de telecomunicação utilizados pela empresa/cliente, Analisar e avaliar os padrões de uso e 

consumo de serviços de telecomunicação, identificando áreas de otimização e redução de 

custos, Identificar oportunidades para renegociar contratos e planos de telecomunicação, 

buscando melhores condições e tarifas. 

3.2.25. Serviço de auditoria nas contas telefônicas, contestações de cobranças 

indevidas junto às operadoras de Telecom, abertura de reparos técnicos: 

Contestação de cobranças consideradas indevidas junto às operadoras de 

telecomunicações, abertura de chamados para reparos técnicos junto às operadoras de 

telecomunicações, Recomendar ajustes e melhorias na infraestrutura de telecomunicação, 
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visando a eficiência, Fornece relatórios e análises detalhados, Auxiliar na implementação 

das recomendações e acompanhar os resultados alcançados 

3.2.26. Serviço de Suporte e manutenção a telefonia fixa: Disponibilizar equipe 

especializada para fornecer suporte técnico em relação aos serviços de telefonia, Atender 

solicitações de suporte relacionadas a problemas de conexão, interrupções de serviço, 

falhas nas linhas telefônicas, entre outros, Realizar diagnósticos para identificar e resolver 

problemas técnicos com agilidade., Prestar assistência remota ou, quando necessário, 

agendar visitas técnicas para solução de problemas presenciais, Manter um canal de 

comunicação eficiente para receber e registrar os chamados de suporte, Fornecer 

orientações e treinamentos aos usuários finais sobre o uso adequado dos dispositivos e 

recursos da telefonia fixa, Registrar e documentar todas as atividades de suporte e 

manutenção realizadas, mantendo um histórico para referência futura, Oferecer suporte 

por meio de diferentes canais, como telefone, e-mail ou WhatsApp, para atender às 

preferências e necessidades dos clientes. 

3.2.27. Serviço de Instalação e configuração: Instalação e configuração das licenças 

e aparelhos de STFC e PABX em Nuvem 

3.2.28. Serviço MDM - Serviço de Gestão de Dispositivos Móveis: Gerenciar 

dispositivos móveis, incluindo smartphones e tablets, Configurar e atualizar os dispositivos 

móveis com as configurações de segurança e políticas definidas, Instalar e atualizar 

aplicativos nos dispositivos móveis de acordo com as necessidades e requisitos da 

empresa, Controlar o acesso aos recursos e dados sensíveis dos dispositivos móveis, 

estabelecendo restrições de segurança, Rastrear a localização dos dispositivos móveis, 

permitindo o monitoramento e recuperação em caso de perda ou roubo, Remotamente 

bloquear, desbloquear ou apagar os dados dos dispositivos móveis em caso de perda, 

roubo ou desligamento de funcionários, Fornecer relatórios e análises detalhadas sobre o 

uso e desempenho dos dispositivos móveis, auxiliando na tomada de decisões 

estratégicas. 

3.3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.3.1. O proponente deverá estar legalmente credenciado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL a fornecer Serviço de telefonia fixa comutada (STFC). 
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3.3.2.  A prestação do serviço de DDG 0800 implica no fornecimento de um número no 

formato 0800-XXX-MCDU, o qual deve fornecer a linha telefônica pelo TCDF e permitir o 

acesso ao serviço, independentemente da origem das chamadas (exceto chamadas do 

exterior); possibilitar o acesso ao serviço por meio de chamadas telefônicas originadas de 

qualquer localidade do território nacional e de qualquer tipo de terminal da Rede 

Telefônica Pública Comutada (RTPC) ou do Serviço Móvel Pessoal (SMP), ou seja, acesso 

local, estadual e nacional, inclusive a partir de telefones celulares e terminais de uso 

público. 

3.3.3. A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no 

mínimo as certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, 

CSA STAR E HITRUST CSF, situados em território brasileiro e possuir redundância 

geográfica de datacenters, de modo a não haver ponto único de falha e garantir a 

disponibilidade. 

3.3.4. A Licença I é de uso exclusivo através de Aparelho IP, não sendo possível utiliza-lo 

por meio de softphones ou computadores. 

3.3.5. As Licenças II  fornecidas devem ser acompanhadas de softphone, do mesmo 

fabricante da solução de comunicação oferecida e que utilize obrigatoriamente o protocolo 

SIP; permitir ligações e conferências áudio e videoconferência com no mínimo 25 

participantes internos; ter versões disponíveis para instalação nos sistemas operacionais 

Windows 10 ou superior, MacOS 10.13 ou superior, iOS 10 ou superior e Android 9 ou 

superior; ter publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google 

Play); permitir ao usuário monitorar o estado de presença dos contatos da organização 

integrados à solução, utilizando o mesmo softphone; permitir ao usuário alternar entre 

dispositivos durante uma ligação, mantendo a sessão da ligação, e alterar o status do 

usuário para "ocupado" durante a ligação. 

3.3.6 Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados de soluções de 

código aberto, como Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto. 

3.3.7 A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado, pontos de energia 

elétrica, etc.) e acesso das unidades à Internet serão disponibilizados pela contratante. 
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3.3.8 Todos os aparelhos telefônicos deverão ser novos, de primeiro uso e acompanhados 

dos manuais. Não serão aceitos equipamentos reformados ou recondicionados. Os 

aparelhos deverão ser fornecidos no regime de comodato, com pagamento mensal. 

 

3.4. DOS PARÂMETROS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.4.5 Visitas presenciais a cada 30 dias: Disponibilidade para realizar visitas presenciais 

conforme solicitações da Prefeitura; Realização de reuniões ou vistorias in loco para tratar 

de assuntos relacionados aos serviços de telecomunicações. 

 

4. DOS REQUISITOS DA SELEÇÃO DO CONTRATADO 

4.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1.1. A proposta de preços do Particular deverá utilizar o modelo disposto no Anexo I 

deste documento e conter, preferencialmente, as seguintes informações, entre outras: 

a) Qualificação completa do licitante, inclusive nome, CNJP, endereço, e-mail, telefones, 

entre outros dados pertinentes; e 

b) Indicar o prazo de validade que será de, no mínimo, 60 dias. 

c) Marca e modelo do fabricante da solução proposta. 

4.1.2. A participação do particular no presente processo de licitação representa completa e 

irrestrita aceitação de todas as especificações, regras, prazos e demais obrigações 

indicadas no presente termo de referência (e seus anexos), independente de declaração 

expressa do licitante. 

4.1.3. Todos os custos, diretos e indiretos, incidentes sobre a execução do futuro contrato 

deverão ser considerados por ocasião da elaboração da proposta pelo particular, não 

cabendo qualquer alegação posterior de erro e/ou não consideração de tal ou qual ônus, 

encargo ou custo. 

4.1.4. Na elaboração da proposta não poderá o particular alterar os quantitativos e/ou 

demais condições fixadas para execução do objeto da futura contratação pela 

Administração neste Termo de Referência. 

4.1.5. Será o licitante absolutamente responsável pelos levantamentos de mercados e 

cotações realizadas para elaboração da respectiva proposta de preços, não lhe cabendo 
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direito a pleitear qualquer alteração posterior de sua proposta por erros, falhas ou 

omissões. 

 

4.2.  DA EXCLUSIVIDADE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

4.2.1. Considerando que, pelas características das empresas existentes no mercado para a 

prestação do serviço de telefonia, o certame se dará em exclusividade para microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme fixado nos arts. 42 a 49 da LC nº 123/2006. 

 

4.3. DA DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO DE PARTICIPAÇÃO 

4.3.1. O particular interessado em participar do certame com a Instituição deverá 

demonstrar que não possui impedimentos legais, bem como que não tem qualquer 

obstáculo ao seu direito de contratar com a Administração Pública, a partir de consulta 

negativa aos cadastros públicos de registros de sanções administrativas e judiciais, 

mediante consulta consolidada do TCU (link https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

4.3.2 Apresentar comprovação de que possui as devidas autorizações da ANATEL, sendo 

elas o credenciamento para comercialização de Serviço de Telefonia Fixa Comutada (STFC) 

4.3.3. Demonstração dos demais critérios pertinentes ao presente processo de licitação 

previstos na Lei nº 8.666, conforme regras a serem fixadas no próprio Edital. 

 

4.4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.4.1. O critério objetivo de julgamento das propostas no certame será o de MENOR 

PREÇO GLOBAL 

4.4.2. Deverá ser analisada a conformidade técnica dos serviços propostos pela licitante 

com as especificações fixadas neste TR (e seus anexos), sendo objetivamente 

DESCLASSIFICADA proposta cujo serviço(s) encontre(m)-se desconforme(s) com as 

exigências técnicas mínimas. 

4.4.3. A conformidade técnica indicada na alínea anterior será analisada, mediante 

diligência do Agente da presente contratação, a partir da análise de registros, 

certificações, folders, fichas técnicas e/ou especificações técnicas dos serviços cotados 

(conforme o caso). 
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4.5. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

4.5.1 HABILITAÇÃO FISCAL E JURÍDICA 

4.5.1.1. O particular deve comprovar sua existência jurídica, bem como capacidade de 

exercer direitos e assumir obrigações na vida civil (HABILITAÇÃO JURÍDICA) a partir de 

sua natureza jurídica e das disposições contidas na legislação comercial e civil. 

4.5.1.2. Certidão de regularidade com a Receita Federal; 

4.5.1.3. Certidão de regularidade com a Receita Estadual; 

4.5.1.4. Certidão de regularidade com a Receita Municipal; 

4.5.1.5. Certidão de regularidade com o FGTS; 

4.5.1.6. CNDT - Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas. 

 

4.5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.5.2.1. Atestado de Capacidade técnica de experiência anterior na prestação de Serviços 

de Telefonia Fixa Comutada (STFC), incluindo os serviços de PABX em nuvem a outros 

órgãos e entidades públicas ou privadas mediante apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica emitidos pelos tomadores de serviços, com indicação de que os 

serviços foram prestados de forma satisfatória. 

4.5.2.2 Autorização fornecida pela Agencia Nacional de Telecomunicações – (ANATEL) 

para prestação de Serviço de Telefonia Fixa Comutada - (STFC) 

4.5.2.3 Autorização para a prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), inclusive MVNO 

(Mobile Virtual Network Operator), devidamente expedida pela Agência Nacional de 

Telecomunicações, conforme Resolução 550/2010 da ANATEL. 

4.5.2.4 De forma a atender às demandas e garantir o suporte necessário à prestação dos 

serviços, comprovar a existência de uma equipe composta por, no mínimo, 30 

funcionários. 

 

4.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.5.3.1 - Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa da 

Sede da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor). 

 

4.6 DA DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA 
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4.6.1 Com o objetivo de assegurar que o objeto da proposta apresentada pela Licitante 

declarada vencedora, conforma-se de fato às exigências técnicas estabelecidas neste 

Termo de Referência, será solicitado à licitante que estiver provisoriamente melhor 

colocada, apresentar em até 03 (três) dias corridos, a partir da data de notificação pelo 

Pregoeiro ou órgão requisitante, amostras dos itens contidos em sua proposta, os quais, 

para verificação das funcionalidades, deverão ser instalados em local de responsabilidade 

da Licitante, ficando a adjudicação do certame sujeita à aprovação deste equipamento 

experimental;  

4.6.2 Caso não se confirme a adequação do produto, a amostra não será aceita e a 

proposta será desclassificada.  

4.6.3 Em nenhum caso será excluída a necessidade do acompanhamento de profissional 

técnico capacitado e com plenos conhecimentos das características e funções dos 

materiais e equipamentos integrantes da solução ofertada, para comprovar à 

CONTRATANTE que o equipamento possui todas as especificações exigidas, sendo 

necessária a demonstração de funcionamento, funções e características. 

4.6.4 Os referidos equipamentos serão submetidos a testes de funcionamento e 

comprovações quanto às especificações técnicas, sendo avaliado se suas especificações 

estão de acordo com as exigidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

5. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1.1. A contratação do objeto será formalizada por meio de assinatura de termo de 

contrato. 

5.1.2. A futura contratada obriga-se a aceitar os acréscimos e supressões de quantitativos 

justificadamente necessários a critério da Fiscalização. 

5.1.3. A adjudicatária será notificada da contratação por meio de e-mail com a convocação 

para assinar o termo de contrato, dispondo do prazo de 5 DIAS ÚTEIS para fazê-lo, 

prorrogável por igual período, sob pena de ter o contrato cancelado e sofrer as demais 

sanções administrativas previstas. 

6. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
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6.1. A CONTRATANTE solicitará o fornecimento do serviço contratado, mediante Ordem 

de Compra/Requisição de Compra e a respectiva Nota de Empenho. 

6.2.  O prazo para início dos serviços será de até 60 (sessenta) dias úteis sem 

quaisquer acréscimos, títulos de frete ou outros encargos, mediante prévia e expressa 

requisição/autorização do município de Matipó. 

7.  PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA: 

7.1. 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

  

8. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

8.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada pela unidade técnica solicitante ou por 

equipe designada pela Administração, a qual será responsável pela garantia do 

cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

8.2. Cabe à unidade técnica responsável ou a equipe designada para acompanhamento e 

fiscalização do contrato executar as seguintes atribuições, observadas os limites e regras 

legais e regulamentares internas, entre outras: 

a) promover a notificação do contratado para fins de início de contagem do prazo de 

execução; 

b) exigir o cumprimento integral das obrigações pactuadas na contratação, inclusive 

prazos e condições de execução; 

c) propor eventuais alterações de especificações técnicas do objeto, como também de 

condições fixadas para contratação, no sentido de melhor atender à finalidade pública da 

contratação; 

d) emitir parecer técnico sobre eventuais modificações contratuais requeridas pela 

Contratada; 

e) providenciar o registro e a notificação da Contratada em caso de descumprimento de 

obrigações contratuais; 

f) propor eventuais aplicações de sanções administrativas em caso de irregularidades 

praticadas por parte da Contratada. 

 

10. ENDEREÇO PARA ENTREGA 

10.1. Praça da Independência, n° 242, Centro, Matipó/MG. 
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11. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO DA DESPESA 

11.1. A despesa deverá ser liquidada mensalmente pela unidade financeira e orçamentária 

da Instituição, no prazo de até 10 DIAS, contados da emissão de nota técnica ou de ato de 

atesto da nota fiscal, por parte da unidade responsável pelo recebimento e aceitação do 

objeto contratado, desde que fornecido todos os documentos e informações necessárias 

para tanto, observada a legislação tributária e contratual vigente. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira. 

11.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em parcela única, em até 

DEZ DIAS ÚTEIS, desde que a contratada: 

a) Entregue a nota fiscal ou documento equivalente; e 

b) Indique os dados bancários para depósito. 

11.4. A Instituição, na condição de contribuinte substituto, reterá na fonte os tributos e 

contribuições, nos termos estabelecidos pela legislação. 

11.5. Por ocasião de cada pagamento, a contratante verificará a regularidade fiscal, social 

e trabalhista da contratada, por meio de consulta online às certidões exigidas no 

procedimento licitatório. 

11.6. A existência de irregularidade poderá sujeitar a contratada à aplicação das 

penalidades cabíveis e eventual rescisão contratual, não obstaculizando o pagamento da 

despesa liquidada. 

11.7. Sendo constatada a não regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada no 

momento do pagamento, poderá ser realizada a retenção cautelar de valor para fins de 

eventual quitação de futura multa-sanção. 

 

11.8. DA RETENÇÃO OU GLOSA DE VALOR 

11.8.1. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, realizar a retenção 

ou glosa de valor a ser pago ao Contratado, destinado à futura quitação de eventuais 

prejuízos acarretados à Administração ou para eventual compensação de sanções 
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pecuniárias propostas pela unidade técnica responsável, a partir de descumprimento de 

obrigações contratuais e mediante competente processo administrativo. 

11.8.2. Havendo proposta de retenção ou glosa de valor, será liberado o pagamento 

parcial da parte incontroversamente devida ao Contratado. 

11.8.3. Poderá a Administração descontar ou glosar, de forma definitiva, parcela do valor 

devido ao Contratado para fins de fazer frente a eventuais prejuízos acarretados na 

execução do contrato ou para compensação de sanção pecuniária aplicada, observado o 

devido processo legal. 

11.9. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA POR ATRASO DE PAGAMENTO 

11.9.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = VP x ICM x N x I, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

VP = Valor da parcela a ser paga 

ICM = Índice de correção monetária: IPCA 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

I = Juros de mora de 6% a.a ou 0,01644% a.d, assim apurado: 

I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644 

365 365 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

b) Efetuar o pagamento à Contratada, respeitando o prazo estabelecido e as demais 

cláusulas contratuais; 

c) Comunicar prontamente à Contratada, toda e qualquer anormalidade verificada no 

fornecimento dos serviços; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através da Secretaria 

solicitante, na pessoa do secretário municipal. 

  

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.2.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos 

Federais, Estaduais, ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento 

de todas as obrigações estabelecidas pelo contrato firmado entre as partes. 

12.2.2. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, 

pessoas, com telefone, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos. 

12.2.3. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante. 

12.2.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes do Contrato, conforme exigência legal. 

12.2.5. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento 

ou prestação dos serviços que atinjam direta ou indiretamente a Contratante. 

12.2.6. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando 

solicitados. 

12.2.7. Atender todas as requisições relacionadas ao objeto aqui tratado, formuladas e 

pagas pela contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, 

as quais deverão ser por escrito, através de e-mails enviados pelos servidores que serão 

indicados por meio de ofício, que será remetido à Contratada, posterior a assinatura do 

contrato; 

12.2.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se 

fizerem necessários no objeto contratado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.2.9. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 

padrões estabelecidos, sobretudo no subitem 2.2 do Estudo Técnico Preliminar, vindo a 

responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
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sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.2.10. Atender prontamente todas as solicitações da Contratante previstas no Edital, 

neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato. 

12.2.11. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

12.2.12. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos. 

12.2.13. Não integrar ou manter no seu quadro societário, durante a vigência da presente 

contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, bem como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação. 

12.2.14. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação. 

12.2.15. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada 

para regularizar a situação, sob pena de rescisão do Contrato, além das penalidades 

previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 

12.2.16. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição 

social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 

endereço, sob pena de infração contratual. 

12.2.17. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de 

Referência e outras previstas no Contrato. 

 

13. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

13.1. Eventualmente poderá ser reajustado o valor da contratação com base no índice de 

preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde que tenha decorrido 12 meses da data de 

apresentação da proposta. 
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13.2. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão, 

não se confundindo com eventual desequilíbrio contratual. 

13.3. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão do preço contratado, 

para mais ou para menos. 

13.4. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 

14.1.1. As sanções administrativas cabíveis nos casos de condutas contrárias às regras 

fixadas neste termo de referência, sendo o procedimento de apuração de responsabilidade 

e eventual aplicação das sanções cabíveis realizado, de forma objetiva, segundo o Decreto 

Municipal de nº xxxxx, que sistematiza e disciplina os procedimentos para Apuração da 

Responsabilidade e Aplicação de Sanção Administrativa no âmbito deste Município. 

14.1.2. As categorias de infrações contratuais, as condutas irregulares (e situações 

contratuais concretas a ser enquadrados), as sanções cabíveis e os ritos de apuração da 

responsabilidade da CONTRATADA deverão observar o disposto na Lei 8.666 

14.1.3. Em caso de mora na execução dos serviços, poderá ser aplicada MULTA DE MORA 

a proporção de 0,5% ao dia, limitada a 15% sobre o valor mensal médio da contratação, a 

qual poderá ser convertida em multa compensatória caso o atraso seja superior a 30 dias. 

14.1.4. Na ocorrência de inadimplemento de outras condições contidas neste Termo de 

Referência e não contempladas na alínea anterior desta cláusula, caberá à unidade 

responsável ou a equipe de designada propor a classificação da gravidade da conduta de 

leve a gravíssima para fins de análise pela autoridade competente para aplicação do 

sancionamento, observados o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.5 Cabe ao Gestor Contratual propor a abertura de processo administrativo 

sancionador, procedendo à devida instrução processual para fins de comprovação da 

conduta infracional da CONTRATADA. 
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14.1.6 O procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação da sanção cabível 

será conduzido por Comissão Processante, nos termos do Regulamento Interno de 

Procedimentos para Apuração da Responsabilidade e Aplicação de Sanção Administrativa. 

 

14.2. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.2.1. O futuro contrato poderá ser rescindido antecipadamente, a critério da 

Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial ou total de obrigação contida neste 

Termo de Referência, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade 

pública pretendida com a contratação. 

14.2.2. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

14.2.3. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 

Administração, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A presente contratação é de interesse das seguintes unidades da estrutura 

organizacional da Instituição: 

15.1.1. Unidade solicitante: Secretária de Planejamento e Gestão. 

15.1.2. Unidade gestora: Secretária de Planejamento e Gestão. 

15.1.3. Unidades beneficiadas: todas as Secretarias Municipais. 

15.2. Os casos omissos ou as dúvidas suscitadas em relação às regras contidas neste 

Termo de Referência serão resolvidas pela Equipe de Planejamento ou pelo responsável 

por sua emissão, o qual se baseará nos princípios aplicáveis às regras contidas na Lei nº 

8.666, regulamentações aplicáveis, tudo devendo ser interpretado a partir dos princípios 

de aplicação contidos no art. 5º da referida Lei.  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel timbrado da proponente) 

PREGAO PRESENCIAL N°. 061/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO N°. 087/2023 

 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

 

Endereço:       Telefone/Fax: 

 

Nome Do Signatário (Para Assinatura do Contrato). 

 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 

 

Indicamos o e-mail: ____________________________ para recebimento de intimações, 

inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 

fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT 

(A) 
VALOR UNIT. 

(B) 

VALOR TOTAL 

MENSAL 

(C) 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

(Cx12) 

1 LICENÇA BÁSICA UND 65    

2 LICENÇA INTERMEDIÁRIA UND 7    

3 LICENÇA DE TRUNK / SBC UND 24    

4 ATENDIMENTO AUTOMÁTICO URA UND 1    

5 

SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA – 
STFC - LIGAÇÕES ILIMITADAS PARA TODO 

TERRITÓRIO NACIONAL (FIXO-FIXO E FIXO- 

MÓVEL) – 1 CANAL 

UND 7   

 

6 0800 ILIMITADO - 6 CANAIS UND 1    

7 APARELHO IP BÁSICO UND 72    

8 LINHA MÓVEIS COM 1GB DE DADOS UND 1    

9 
GESTÃO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

TELECOM 
UND 1   

 

10 TAXA DE INSTALAÇÃO ÚNICO 1    

VALOR TOTAL MENSAL    

VALOR GLOGAL (SOMATÓRIO DOS 12 MESES)  
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Valor Global da Proposta: R$ ____ (___________________________________). 

Prazo de validade: 60 dias. Proposta 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos 

serviços, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com todas as normas deste 

edital e seus anexos. 

Local e Data:.......... de................................de 2023 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante
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ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

 

Referência: Pregão Presencial 061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023, 

vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG 

____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos 

relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir 

da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, assinar 

declarações, inclusive as relativas ao teor do ANEXO IV e ANEXO VII deste processo de 

licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data:.......... de................................de 2023 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

Anexar cópia da carteira de Identidade  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento 

ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023, 

que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em gestão em 

telecomunicações, prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP - Serviço Móvel 

Pessoal) através das tecnologias atuais, para transmissão de voz e dados, com fornecimento 

de chips mediante outorga da ANATEL, inclusive Mobile Virtual Network Operator (MVNO), 

prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e PABX em Nuvem, vem perante 

Vossa Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à habilitação da mesma na 

presente licitação. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data: .......... de................................de 2023 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Matipó. 

Referência: Pregão Presencial nº. 061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste 

ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº. 

061/2023 – Processo Licitatório nº. 087/2023 e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

 

Local e Data:.......... de................................de 2023 

 

 

 

NOME 

Representante legal da empresa 
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MINUTA DE CONTRATO Nº ______/ 2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2023  

 

O MUNICÍPIO DE MATIPÓ, inscrito no CNPJ sob o nº 18.385.104/0001-27, com sede na 

Praça a Independência, 242, Bairro Centro, Matipó/MG, a seguir denominado 

MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Fábio Henrique 

Gardingo, e a Empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, estabelecida na __________, n° ______, Bairro 

__________________, Cidade ______________/___, doravante denominada  

CONTRATADA, neste ato representada por __________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade nº _________________ espedida pela ___________, e inscrito(a) no CPF 

sob o nº ________________, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado 

no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 087/2023, na modalidade 

Pregão Presencial n° 061/2023, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal nº 

8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

I – OBJETO 

1.1 - contratação de empresa especializada em gestão em telecomunicações, prestação 

de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) através das 

tecnologias atuais, para transmissão de voz e dados, com fornecimento de chips 

mediante outorga da ANATEL, inclusive Mobile Virtual Network Operator (MVNO), 

prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) e PABX em Nuvem.  

1.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem 

como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este contrato os documentos constantes do Processo nº 087/2023, e, em 

especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação do contratado. 

1.2 – A execução dos serviços objeto do presente contrato, far-se-ão sob o regime e 

forma estabelecido no Termo de Referência, que instruiu o processo na origem, além da 

legislação e normas técnicas aplicáveis, em especial as normas e regras da Agência 

Nacional de Telecomunicações - “ANATEL”. 
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ITEM DESCRIÇÃO TIPO QUANT.. 
VALOR 

UNIT. 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 LICENÇA BÁSICA UND 65    

2 
LICENÇA 

INTERMEDIÁRIA 
UND 7    

3 
LICENÇA DE TRUNK 

/ SBC UND 24    

4 
ATENDIMENTO 

AUTOMÁTICO URA 
UND 1    

5 

"SERVIÇO DE 
TELEFONIA FIXA 

COMUTADA – STFC - 

LIGAÇÕES 
ILIMITADAS PARA 

TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL (FIXO-

FIXO E FIXO- 

UND 7    

6 
0800 ILIMITADO - 6 
CANAIS 

UND 1    

7 
APARELHO IP 

BÁSICO 
UND 72    

8 
LINHA MÓVEIS COM 

1GB DE DADOS 
UND 1    

9 

GESTÃO, 
CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM 
TELECOM 

UND 1    

10 IMPLANTAÇÃO  UND 1   ---------------- 

VALOR TOTAL ANUAL  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem 

como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este CONTRATO os documentos constantes do Pregão Presencial n° 061/2023, 

e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação do contratado, 

além do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias:  

 

02.05.01.04.122.0005.2.016.339030 – Ficha 067 
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02.07.01.12.122.0019.2.037.339030 – Ficha 201 
02.08.01.10.122.0011.2.022.339030 – Ficha 372 
02.08.01.10.301.0011.2.026.339030 – Ficha 411 
02.08.01.10.301.0011.2.026.339039 – Ficha 418 
02.09.01.08.122.0009.2.030.339039 – Ficha 558 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O contrato terá vigência de 12 (meses) meses a contar da assinatura, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

5.1. O preço ajustado entre as partes para execução do objeto contratual é o valor 

constante na planilha final apresentada e devidamente homologada, no montante 

equivalente a R$ 155.472,84 (cento e cinquenta e cinco mil quatrocentos e setenta e dois 

reais e oitenta e quatro centavos) e será efetivado da seguinte forma: 

5.1.1. Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora em até 30 (trinta) 

dias do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestada pelo setor competente. 

5.1.2 – Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a 

ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para 

com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias.   

5.1.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

5.1.4 - O Banco/Agência/Número da conta corrente deverão constar da nota fiscal; 

5.2 - Para efeito de pagamento, serão considerados os valores unitários cotados e as 

quantidades efetivamente executadas no período de aferição e atestadas pela 

fiscalização. 

5.3 - Ao MUNICÍPIO fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da 

entrega de cada parcela do serviço, se esta não estiver em perfeitas condições e de 

acordo com as especificações estipuladas no Termo de Referência, atestado pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, que firmará laudo neste 

sentido. 
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5.4 - No interesse do Município de Caratinga/MG, o objeto deste contrato poderá ser 

suprimido ou aumentado, obedecidos os limites da Lei 8.666/93; 

5.5 – Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, após apresentação de 

novas propostas por parte da empresa, dentro dos seguintes critérios: 

a) Os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão 

acertados pelo valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta e se 

suprimidos, diminuídos do valor do contrato.  

b) O valor deste CONTRATO somente poderá ser reajustado após o decurso de 12 (doze) 

meses, contados da data limite para apresentação das propostas, no caso do primeiro 

reajuste, ou da data do reajuste anterior, na hipótese dos reajustes posteriores, utilizando-

se o índice do IPCA-E, na forma do artigo 40, XI, da Lei 8.666/93. 

b.1 - Em relação ao primeiro reajuste: os serviços/fornecimentos realizados até esta data 

limite na etapa não serão reajustados, sendo apurados através de levantamento feito pela 

fiscalização, na referida data, juntamente com o representante da CONTRATADA. 

b.2 - Em relação aos demais reajustes: os serviços realizados até a data limite de 12 

(doze) meses da data do reajuste anterior serão reajustados pelo índice vigente até então, 

aplicando-se àqueles serviços realizados posteriormente o novo índice aplicável, sendo 

todos eles apurados através de levantamento feito pela fiscalização, na referida data, 

juntamente com o representante da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E COMUNICAÇÕES 

6.1. O serviço/fornecimento deverá ser prestado (a) no prazo e forma constante do Termo 

de Referência. 

6.2 – As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA prestará garantia dos serviços durante a execução do contrato, nos 

termos do artigo 56 da Lei nº. 8.666/93, em uma das modalidades abaixo citadas, no 

montante de 5% (cinco por cento) do valor contratado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de assinatura deste contrato: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIPÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

 

 
 

 

Praça da Independência, n° 242 – Centro – Matipó– MG – 31-3873-1680 

7.1 - A CONTRATADA (O) desempenhará os serviços contratados descritos no Termo de 

Referência – Anexo I, com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação 

vigente, resguardando os interesses da Administração Municipal, sem prejuízo da 

dignidade e independência profissionais. 

7.2 – A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de 

informações, declarações ou documentações inidôneas ou incompletas que lhe forem 

apresentadas, bem como por omissões próprias da Administração Municipal ou 

decorrentes do desrespeito à orientação prestada. 

7.3 - Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os 

serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser 

realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE. 

7.4 - Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela contratada, num prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicação realizada pelo Técnico 

designado pela CONTRATANTE. O esforço para esta correção não será remunerado pela 

CONTRATANTE a CONTRATADA. 

7.5 - A contratada não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais serviços 

que estiverem sendo executados em virtude do esforço necessário para a correção dos 

erros de implementação.  A empresa contratada responsabilizar-se-á por reparar, corrigir, 

remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços objeto deste 

contrato naquilo que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução, mesmo depois de expirado o prazo de vigência do contrato, desde que 

informados pelo contratante dentro do prazo de garantia para a comunicação. 

7.6 - Reparar, corrigir, no todo ou em parte o(s) serviço(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição do(s) mesmo(s), no 

prazo máximo de 05 (três) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

7.7 - Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e 

demais encargos sociais referentes aos seus empregados. 

7.8 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e taxas resultantes da 

adjudicação desta Licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÃO DA MUNICÍPIO 
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8.1 - Obriga-se a Administração Municipal a fornecer à CONTRATADA todos os dados, 

documentos e informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços 

ora contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade caberá o segundo caso 

recebidos intempestivamente.  

8.2 - Obriga-se a Contratante disponibilizar um veiculo com motorista para a Contratada 

em caso de deslocamento em caso de necessidade.   

8.3 - A Contratante se responsabilizará pelo Levantamento Topográfico da área referida 

em caso de necessidade da Contratada. 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota 

fiscal/fatura após a realização dos serviços, objeto desta licitação;  

8.5 - Aplicar à Contratada as penalidades previstas na legislação pertinente, quando for o 

caso; Documentar as ocorrências havidas;  

8.6 - Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto.  

8.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 

o contrato. 

8.8 - A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo respectivo ASSESSOR 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da prestação de serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora 

de que trata a Lei Federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES  

9.1 - Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais 

assumidas pela Licitante Vencedora, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, a 

Administração Municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito; 

b) As multas são as seguintes: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do objeto não executado; 

b.2) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento de qualquer 

das cláusulas do contrato ou da legislação pertinente; 
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b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual restante, na hipótese de rescisão do 

contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos 

a que der causam; 

c) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade 

Competente, em função da natureza e gravidade da falta cometida; 

d) Declaração de inidoneidade nos termos da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da multa 

prevista na alínea “b” desta Cláusula e demais cominações legais. 

9.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação poderá 

ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

10.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, I, da Lei 

Federal nº 8.666/93, à Contratada serão assegurados os direitos previstos no artigo 80, I 

a IV, § 1º a 4º, da Lei citada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - A Contratada deverá comunicar a Departamento de Compras e Licitações, toda e 

qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, 

durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que a precedeu.  

11.2 - O contrato, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Municipal, Lei 

Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital 

que a precedeu, aplicáveis à execução do contrato e especialmente aos casos omissos. 

 

11.3 - O Prestador de Serviço indica o e-mail: _____________________para recebimento 

de intimações, inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, ordens de 

fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente instrumento. 
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11.4.1 - As intimações serão feitas por meio eletrônico, na forma do subitem item 12.5, 

considerando-se realizada no dia em que o intimando efetivar a confirmação do 

recebimento do seu teor; 

14.4.2 - Na hipótese de intimações confirmadas em dia não útil, a mesma será 

considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

11.4.3 – A intimação referida nos itens 11.4.1 e 11.4.2 deverá ser confirmada o 

recebimento no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data do envio da intimação, 

sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término 

desse prazo.  

13 - Fica eleito o foro da Comarca de Abre Campo/MG, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, na presença 

de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Matipó/MG, ___ de __________ de 2023. 

 

 

FÁBIO HENRIQUE GARDINGO  REPRESENTANTE LEGAL 

MUNICÍPIO DE MATIPÓ/MG  EMPRESA 

CONTRATANTE  CONTRATADA 

Testemunhas: 

1-___________________________________ CPF: ________________________________  

2-___________________________________ CPF: ________________________________ 
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome da empresa)....., inscrita no CNPJ sob o n.º........................., sediada  ... (endereço 

completo)  .............................,    por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

......................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................  e do CPF n.º ...... 

DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, ALTERADA PELA Lei Complementar 

nº.147/2014.  

 

................................, ........... de ............................ de 2023. 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

*Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº.087/2023 

 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº:   

ENDEREÇO:   

CIDADE: TELEFONE: 

 

Senhor licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Matipó e a licitante, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Matipó, por meio do fax: (31) 3873-1680 ou através do e-mail 

matipocompras@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Matipó da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 

bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

____________________________, ________ de ____________________ de 2023. 

 

 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

mailto:matipocompras@gmail.com

